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Esta requisição apresenta a metodologia e o cálculo do Índice de Reajuste Tarifário – 
IRT 2020, a ser aplicado, no faturamento da competência Junho, aos preços vigentes 
conforme Tabela Tarifária da CORSAN, no município de Santa Cruz do Sul, o qual deve 
ser homologado até o dia 31 de maio do corrente ano, em razão do prazo de 30 dias 
necessário para publicidade do IRT. 
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REQUISIÇÃO DE REAJUSTE TARIFÁRIO – ANO 2020 

1 OBJETIVO 

A presente requisição disserta sobre a apuração do Índice de Reajuste Tarifário – 2020, e tem 
como objetivo principal a atualização da tabela tarifária vigente, assegurando o equilíbrio 
econômico-financeiro da Companhia, necessário para manutenção dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, garantindo a prestação de serviço com 
qualidade, confiabilidade, responsabilidade social e ambiental. 

Conforme Lei do Saneamento 11.445/07 os clientes têm o direito de pagar uma tarifa justa e 
de receber o serviço nos níveis de qualidade estabelecidos na legislação aplicável e no contrato 
de programa, o prestador do serviço por sua vez, ao atuar com eficiência e prudência tem o 
direito de obter uma receita que cubra os custos operacionais eficientes, que propicie uma 
remuneração adequada sobre o capital prudentemente investido e que possa fazer frente às 
características do negócio regulado e aos riscos assumidos na condução desse negócio. 

2 METODOLOGIA 

A metodologia aplicada para a determinação do Índice de Reajuste Tarifário – IRT, no âmbito 
de atuação da CORSAN está alicerçada na Composição da Estrutura de Custos da Companhia 
no município, resultante do Processo de Revisão Tarifária 2019, homologado pela AGERST 
conforme Resolução Nº 017/2019 de 26 de junho de 2019, sob os comandos legais 
preconizados pelo contrato de programa Nº 269 e pela Lei de Saneamento nº 11.445/07. 

Considerando, o prazo de antecedência mínima de 30(trinta) dias para publicização do 
reajuste, preconizado no Art.39 da Lei 11445/2007, bem como o período disposto no contrato 
de programa para aplicação do predito reajuste, acentuamos que as tarifas e suas alterações 
deverão ser homologadas pelo Ente Regulador delegado até 31/05/2020. 

2.1 COMPOSIÇÃO DA ESTRUTURA DE CUSTOS 

Para fins de construção do índice setorial, sem prejuízo aos processos de revisão tarifária, os 
custos foram divididos por grupos e subgrupos, de acordo com sua representatividade e seu 
padrão de variação no que diz respeito a preços, apresentando a estrutura conforme quadro a 
seguir: 
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Despesas/Custos Diretos R$ %
Total 61.636.902,90             100,00%
1 . Pessoal 7.963.755,77               12,92%

1.1 - Salários 5.683.903,64            9,22%
1.2 - Outros custos com pessoal 2.279.852,13            3,70%

2 . Material 3.690.200,22               5,99%
2.1 - Material de tratamento 2.723.954,29            4,42%
2.2 - Outros materiais 966.245,93                1,57%

3 . Serviços 19.074.461,12 30,95%
3.1 - Energia Elétrica 10.306.959,97 16,72%
3.1.1 -RGE SUL 10.306.959,97 16,72%
3.2 - Outros serviços 8.767.501,15 14,22%

4 . Gerais 5.727.238,57               9,29%
5 . Depreciação/Provisão/Amortização 3.227.678,05               5,24%
6.  Fiscais 959.163,92                   1,56%
7.  Tributos sobre Receita - Créditos 4.738.555,86               7,69%
8 . Remuneração da BAR 16.255.849,39             26,37%

Composição da Estrutura de Despesas/Custos

 

2.2 CESTA DE ÍNDICES DE VARIAÇÃO DE PREÇOS 

Considerando que os preços relativos a cada item de custo evoluem de forma distinta, atribui-
se um índice de variação de preços que melhor represente o respectivo subgrupo, de acordo 
com os critérios abaixo: 

2.2.1 Pessoal - Salários 

Considerando que todas as naturezas desse subgrupo, como ordenados e salários, horas 
extras, previdência social, FGTS, SENAI, SESI, Contribuição a Fundação CORSAN, e outros 
encargos, estão associadas a valores da folha de pagamento e que, por decorrência do Acordo 
Coletivo, o índice de reajuste é o INPC, este é o índice de variação de preços utilizado para 
atualização do Grupo de Pessoal – Salários que representa o índice oficial de correção de 
salários utilizados em âmbito nacional. 

2.2.2 Pessoal – Outros Custos com Pessoal 

Este subgrupo compreende os custos com pessoal, de natureza não salarial, tais como 
treinamento e aperfeiçoamento, exames médicos e periódicos, vale transporte, benefícios 
assistenciais, IPE e outros. 
Pela diversidade de itens de gastos que compõem o subgrupo, considera-se mais apropriada a 
utilização do IGP-DI para o índice de variação de preços a ser aplicado. 
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2.2.3 Materiais – Material de Tratamento 

Este grupo compreende os custos com materiais de tratamento e produtos químicos utilizados 
para o tratamento de água e esgoto sanitário, tais como cloro, sulfato de alumínio, materiais 
utilizados em laboratório, material de filtragem, e outros materiais de tratamento.   

Tendo em vista a inexistência de um índice em cuja composição os insumos utilizados no 
tratamento de água e de esgoto estejam representados de forma significativa, e pela 
diversidade de itens de gasto que compõem o subgrupo, considerou-se mais apropriado 
utilizar o IGP-DI para o índice de variação de preços a ser aplicado neste grupo.  

2.2.4 Materiais – Outros Materiais 

Este grupo compreende os custos dos demais gastos com materiais, tais como materiais de 
conservação e manutenção, combustíveis e lubrificantes, expediente e desenho, e outros 
gastos com materiais. 

Pela diversidade de itens de gastos que compõem esse subgrupo, considerou-se mais 
apropriado utilizar o IGP-DI para o índice de variação de preços a ser aplicado nestes custos.  

2.2.5 Serviços – Energia Elétrica 

Para o reajustamento do custo de energia elétrica, serão considerados os reajustes 
homologados pela ANEEL, imediatamente anteriores à data do reajuste da CORSAN, 
respectivamente para cada distribuidora de energia elétrica. 

No caso do município de Santa Cruz do Sul a prestadora dos serviços de energia elétrica é a 
empresa RGE-SUL, considerada como ANEEL (1). 

2.2.6 Serviços – Outros Serviços 

Este grupo compreende os custos com os demais gastos com serviços, tais como: serviços de 
conservação e manutenção, repavimentação, processamento de dados, segurança, limpeza e 
higiene, telefonia, malote e correspondências, transportes, transmissão de dados, serviços 
técnicos profissionais e outros. 
Pela diversidade de itens de gasto que compõem o grupo, considerou-se mais apropriado 
utilizar o IGP-DI para o índice de variação de preços a ser aplicado nestes custos.  

2.2.7 Gerais 

Este grupo compreende os demais custos que não se enquadram nos itens anteriores, tais 
como: custos com avisos e publicações, seguros, educação ambiental, estudos e projetos de 
preservação ambiental, FMGC, despesas legais e judiciais e outros.  

Pela diversidade de itens de gasto que compõem o grupo, considerou-se mais apropriada a 
utilização do IGP-DI para o índice de variação de preços a ser aplicado a estes custos. 
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2.2.8 Depreciações, Provisões e Amortizações - DPA 

Para este grupo, considerou-se mais apropriada a utilização do INCC, tendo em vista que a 
maior parte do ativo da CORSAN é composta de redes de distribuição de água, redes de coleta 
de esgoto, estações de tratamento de água, estações de tratamento de esgoto, reservatórios, 
estações elevatórias de água e esgoto, poços tubulares profundos, adutoras de água bruta, 
estações de recalque de água bruta, e outras. 

2.2.9 Fiscais  

Esse grupo compreende as despesas fiscais e tributárias, como IPVA, IPTU, substituição 
tributária de ISSQN, taxas de órgãos reguladores, e outros. 

O índice utilizado para atualização das despesas fiscais foi o IPCA, visto este, ser considerado 
pelo Banco Central o índice brasileiro oficial para medir a variação geral de preços. 

2.2.10 Tributos sobre a Receita/Créditos 

Esse grupo representa os valores relativos às contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a 
receita, descontados dos créditos previstos em lei. 

Para o reajuste desse grupo, foi utilizado o IPCA tendo em vista este ser o indicador brasileiro 
oficial para medir a inflação. 

2.2.11 Remuneração da BAR 

A remuneração da Base de Ativos Regulatória está relacionada aos custos com capital (ativos 
realizados e futuros) e contempla a recomposição dos investimentos prudentemente 
realizados pela companhia disponibilizados para a prestação do serviço regulado. 

Para reajuste deste subgrupo, considerou-se mais apropriada a utilização do IPCA, por 
representar o índice oficial de inflação do Brasil. 

2.3 PERÍODO DE APURAÇÃO DA CESTA DE ÍNDICES DE PREÇOS 

Em relação ao período de apuração da cesta de índices, os contratos de programas 
estabelecem o período anual de maio a abril. Entretanto, considerando que até a data do 
fechamento da requisição do reajuste, temos os índices fechados somente até fevereiro de 
2020, convencionou-se na reunião do Grupo Técnico da regulação, realizada no dia 28/02/20, 
que para a mensuração da variação dos preços, seriam considerados os índices acumulados 
dos últimos 12 meses (março/2019 a fevereiro/2020). 

O quadro Atualização e Evolução dos índices do IRT, a seguir, demonstra a evolução mensal e 
acumulada de cada índice que compõe a cesta de índices. 
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Mensal
Acumulado 

Mensal
Mensal

Acumulado 
Mensal

Mensal
Acumulado 

Mensal
Mensal

Acumulado 
Mensal

mar/19 1,0700% 1,0700% 0,3100% 0,3100% 0,7700% 0,7700% 0,7500% 0,7500%
abr/19 0,9000% 1,9796% 0,3800% 0,6912% 0,6000% 1,3746% 0,5700% 1,3243%
mai/19 0,4000% 2,3875% 0,0300% 0,7214% 0,1500% 1,5267% 0,1300% 1,4560%
jun/19 0,6300% 3,0326% 0,8800% 1,6077% 0,0100% 1,5368% 0,0100% 1,4661%
jul/19 -0,0100% 3,0223% 0,5800% 2,1971% 0,1000% 1,6384% 0,1900% 1,6589%
ago/19 -0,5100% 2,4969% 0,4200% 2,6263% 0,1200% 1,7603% 0,1100% 1,7708%
set/19 0,5000% 3,0094% 0,4600% 3,0984% -0,0500% 1,7095% -0,0400% 1,7300%
out/19 0,5500% 3,5759% 0,1800% 3,2839% 0,0400% 1,7501% 0,1000% 1,8318%
nov/19 0,8500% 4,4563% 0,0400% 3,3253% 0,5400% 2,2996% 0,5100% 2,3511%
dez/19 1,7400% 6,2738% 0,2100% 3,5422% 1,2200% 3,5476% 1,1500% 3,5282%
jan/20 0,0900% 6,3695% 0,3800% 3,9357% 0,1900% 3,7444% 0,2100% 3,7456%
fev/20 0,0100% 6,3801% 0,3300% 4,2787% 0,1700% 3,9208% 0,2500% 4,0049%

Fonte dos Dados Realizados: http://www.portalbrasil.net/indices.htm

Atualização e Evolução dos Índices do IRT

Período

IGP-DI INCC INPC IPCA

 

No que concerne a variação de preços da energia elétrica, foi aplicado o índice do último 
reajuste homologado pela ANEEL para a concessionária RGE-SUL, conforme quadro Índice de 
Reajuste ANEEL 2019, a seguir.  

 Energia Elétrica % Resolução Homologatória ANEEL Data
ANEEL-1 (RGE-SUL) 1,72% RH nº 2385/NT 104/2019 06/06/2019

Fonte: ANEEL

Índice de Reajuste ANEEL 2019

 

2.4 CÁLCULO DO IRT 

O cálculo do Índice de Reajuste Tarifário – IRT da CORSAN é apurado considerando a soma dos 
resultados das multiplicações dos pesos dos custos (1) pelas variações dos índices de preços do 
período (2), conforme quadro Cálculo do Índice de Reajuste Tarifário 2020, a seguir. 

Ainda, cabe frisar que a Companhia é favorável a posição da AGERGS prevista na Resolução 
Decisória RED nº 573/2020 no tocante a adoção de estrutura de despesas e custos consolidada 
para todo o sistema CORSAN, que resulta no seguinte quadro de Cálculo do Índice de Reajuste 
Tarifário 2020 - Consolidado: 
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Índice Peso dos Custos  (1) Variação no Período (2) (1) x (2)

INPC 21,0889% 3,9208% 0,8268%
IGP-DI 29,1221% 6,3801% 1,8580%
ANEEL-1 (RGE-SUL) 2,8366% 1,7200% 0,0488%
ANEEL-2 (RGE ) 3,9316% 8,6300% 0,3393%
ANEEL-3 (CEEE) 1,7160% -5,0600% -0,0868%
ANEEL-4 (DEMEI) 0,0883% -9,1800% -0,0081%
ANEEL-5 (HIDROPAN) 0,0624% 7,2500% 0,0045%
ANEEL-6 (ELETROCAR) 0,1013% -5,3300% -0,0054%
ANEEL-7 (CRELUZ) 0,0801% 13,7400% 0,0110%
ANEEL-8 (CERILUZ) 0,0811% 16,0600% 0,0130%
INCC 4,1852% 4,2787% 0,1791%
IPCA 36,7064% 4,0049% 1,4701%

100,00% 4,65%

 Cálculo do Índice de Reajuste Tarifário 2020

 

No entanto, conforme previsto na mesma Resolução, a adoção da estrutura consolidada foi 
condicionada a anuência de todas as agências que regulam os serviços da CORSAN.  

Nesse sentido, em razão da AGESAN ter se posicionado contrária a unificação das bases, na 
última reunião do grupo de trabalho da regulação, a condicionante estabelecida pela AGERGS 
na referida RED não foi atendida, logo, o IRT a ser aplicado será o apurado por agência 
reguladora. 

Dessa forma, a Companhia demonstra no quadro Cálculo do Índice de Reajuste Tarifário 2020, 
a seguir, a apuração do índice para essa agência: 

Índice Peso dos Custos  (1) Variação no Período (2) (1) x (2)

INPC 9,222% 3,9208% 0,362%
IGP-DI * 33,202% 6,3801% 2,118%
ANEEL-1 (RGE-SUL) 16,722% 1,7200% 0,288%
INCC 5,237% 4,2787% 0,224%
IPCA** 35,618% 4,0049% 1,426%

100,00% 4,42%

 Cálculo do Índice de Reajuste Tarifário 2020

* IGP-DI corresponde ao somatório dos grupos custos reajustados por este índice (Outros custos com 
pessoal,  Material de tratamento, Outros materiais, Gerais , Fiscais)
** IPCA corresponde ao somatório dos grupos de custos reajustados por este índice (Fiscais,Tributos 
sobre Receita - Créditos, Remuneração BAR)  

Considerando a metodologia de apuração do Índice de Reajuste Tarifário, obteve-se um IRT de 
4,42% para 2020, aplicável no faturamento da competência Junho, aos preços vigentes na 
CORSAN para o município de Santa Cruz do Sul. 


